 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 356/2007
Revoga-se o inciso II do art. 110 da Lei Complementar nº 271/2006.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica revogado o inciso II do art. 110, da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de novembro de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O processo legislativo compreende as seguintes fases e atos essenciais à tramitação do projeto de lei: iniciativa, discussão, votação e promulgação, ou veto.


E a Constituição Federal, ao dispor sobre a organização administrativa e política do Estado Brasileiro, compreendidos os três entes federativos, instituiu poderes com competências e atribuições específicas e definidas e dotadas de autonomia. No que tange ao processo legislativo é certo que este deve tramitar no Poder Legislativo.

Daí, a exigência constante no art. 110 da Lei Complementar nº 271/2006 – que estabelece competência ao Conselho Municipal de Política Urbana, para emitir parecer aos projetos de leis de alteração da Lei do Plano Diretor – é inconstitucional. E o é por duas razões: usurpar competência e ferir a autonomia do Poder Legislativo estatuídos nos artigos 2º e 29 da Constituição Federal e acrescentar ato ou fase estranha ao processo legislativo.
Portanto, a exigência prévia do envio de projeto de lei sobre Plano Diretor e de leis de interesse da política urbana ao Conselho Municipal de Política Urbana, antes do envio à Câmara Municipal, restringe ou até óbsta o exercício do poder de iniciativa legitimado pela Constituição Federal. 


Exerce, pois, o Poder Legislativo o controle da constitucionalidade das leis ao revogar os preceitos de lei propostos neste projeto e em defesa de sua competência e autonomia constitucional.

